
INCENTIVOS   FISCAISINCENTIVOS   FISCAIS

ÀÀ CULTURACULTURA



Incentivos Fiscais Incentivos Fiscais àà
CulturaCultura

Lei  Lei  RouanetRouanet

LIC  LIC  -- Lei  do  Incentivo  Lei  do  Incentivo  àà Cultura / RSCultura / RS



Fatores  determinantes  para a  aplicaFatores  determinantes  para a  aplicaçção em  ão em  
Projetos de Incentivo Projetos de Incentivo àà CulturaCultura

I I -- Comprometimento das Empresas com a SociedadeComprometimento das Empresas com a Sociedade

II II -- Projetos Culturais de Inclusão SocialProjetos Culturais de Inclusão Social

IIIIII-- UtilizaUtilizaçção dos Incentivos Fiscais, de forma nãoão dos Incentivos Fiscais, de forma não
onerosaonerosa



PIB  E  IMPOSTOS  S/ATIVIDADE  FORMALPIB  E  IMPOSTOS  S/ATIVIDADE  FORMAL
NO   BRASIL   (*)NO   BRASIL   (*)

R$  BilhõesR$  Bilhões
►► PIB  2003 ...............................PIB  2003 ............................... 1.5151.515
►► PIB Atividade Formal..............PIB Atividade Formal.............. 1.0781.078

►► Impostos arrecadados............Impostos arrecadados............ 547547

¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨
% Impostos s/PIB total% Impostos s/PIB total 36.06 %36.06 %
%  Impostos s/%  Impostos s/AtividAtivid. Formal. Formal 50,65 %   50,65 %   

Fonte: (*) Instituto Brasileiro de Planejamento  Tributário



INCENTIVOS  FISCAISINCENTIVOS  FISCAIS

I I -- FormaFormaçção Universitão Universitááriaria
** ProcensProcens / RS/ RS

II II -- Investimento  SocialInvestimento  Social
** Entidades Beneficentes e Entidades Beneficentes e OscipOscip
** Lei da Solidariedade / RSLei da Solidariedade / RS
** FuncrianFuncrianççaa

IIIIII-- CulturalCultural
* * Lei Lei RouanetRouanet
** AudiovisualAudiovisual
** LIC LIC -- Lei do Incentivo Lei do Incentivo àà Cultura / RSCultura / RS



Incentivos Fiscais Incentivos Fiscais àà CulturaCultura

Lei Lei RouanetRouanet

LIC LIC -- Lei do Incentivo Lei do Incentivo àà Cultura / RS  Cultura / RS  



LEI  ROUANETLEI  ROUANET

Lei    8. 313 / 91Lei    8. 313 / 91

ObjetivoObjetivo: : 

Promover, apoiar, incentivar a produPromover, apoiar, incentivar a produçção cultural e ão cultural e 
artartíística brasileira.stica brasileira.

Incentivo  FiscalIncentivo  Fiscal: : 

As Pessoas FAs Pessoas Fíísicas e Jursicas e Juríídicas  poderão deduzir do I.R. dicas  poderão deduzir do I.R. 
devido, as parcelas aplicadas no exercdevido, as parcelas aplicadas no exercíício em projetos cio em projetos 
culturais aprovados pelo Ministculturais aprovados pelo Ministéério da Cultura.rio da Cultura.



LEI  ROUANETLEI  ROUANET

Segmentos  CulturaisSegmentos  Culturais::

Projetos  EspeciaisProjetos  Especiais ( ( ArtArtºº 18 da Lei  8.313/91):18 da Lei  8.313/91):

►► Artes  Cênicas;Artes  Cênicas;
►► LivrosLivros dede valorvalor artartíísticostico, , literliterááriorio ou  humanou  humaníístico;stico;
►► MMúúsica  sica  eruditaerudita ou  instrumental;ou  instrumental;
►► CirculaCirculaçção  de  ão  de  exposiexposiççõesões de  artes  plde  artes  pláásticas;sticas;
►► DoaDoaçções  de acervos p / ões  de acervos p / BibliotecasBibliotecas PPúúblicas,  Museus;blicas,  Museus;
►► PreservaPreservaçção  do  ão  do  Patrimônio  Cultural.Patrimônio  Cultural.



LEI  ROUANETLEI  ROUANET
Art. 18Art. 18

Incentivo  Fiscal:Incentivo  Fiscal:

As  P. FAs  P. Fíísicas  e Jursicas  e Juríídicas  podem  deduzir  do I.R. devido dicas  podem  deduzir  do I.R. devido 
atatéé 100% dos valores  aplicados, observando100% dos valores  aplicados, observando--se os limites se os limites 
abaixo.abaixo.

Limite  de  dedutibilidade:Limite  de  dedutibilidade:

Pessoas  FPessoas  Fíísicas:sicas: AtAtéé 6% do I.R. devido na apura6% do I.R. devido na apuraçção ão  
anual.anual.
Pessoas  JurPessoas  Juríídicas: dicas: AtAtéé 4% do I.R. devido, calculado 4% do I.R. devido, calculado  
sobre asobre a alalííquota  de 15%.quota  de 15%.



LEI  ROUANETLEI  ROUANET
ObservaObservaçções:ões: ((Art. 18 da Lei 8.313/91Art. 18 da Lei 8.313/91))

Para  as  Pessoas  JurPara  as  Pessoas  Juríídicas:dicas:

a) O valor  do  incentivo cultural  aplicado, deve  ser contabila) O valor  do  incentivo cultural  aplicado, deve  ser contabilizado izado 
como como despesadespesa, com a respectiva adi, com a respectiva adiçção ao Lalur, para fins de cão ao Lalur, para fins de cáálculo lculo 
do I.R.;do I.R.;
b)  Este Incentivo b)  Este Incentivo éé para as P.J. que apuram o I.R. pelo Lucro Realpara as P.J. que apuram o I.R. pelo Lucro Real

Para  as  Pessoas  FPara  as  Pessoas  Fíísicas:sicas:

O aproveitamento deste benefO aproveitamento deste benefíício fiscal atualmente scio fiscal atualmente sóó éé permitido   permitido   
para as Pessoas Fpara as Pessoas Fíísicas que optarem pela Declarasicas que optarem pela Declaraçção de ão de 
Rendimentos, no modelo CompletoRendimentos, no modelo Completo..



LEI  ROUANETLEI  ROUANET
Demonstrativo de CDemonstrativo de Cáálculo do Incentivo Fiscal lculo do Incentivo Fiscal --
PJ:PJ:

(Art. 18 da Lei  8.313/91):(Art. 18 da Lei  8.313/91):

Com IncentivoCom Incentivo Sem IncentivoSem Incentivo
1 1 -- Lucro  antes  do  Incentivo  CulturalLucro  antes  do  Incentivo  Cultural 900.000900.000 900.000900.000
2 2 -- PatrocPatrocíínio  Lei  nio  Lei  RouanetRouanet (5.000)(5.000) --
3 3 -- Lucro antes dos Impostos/ContribuiLucro antes dos Impostos/Contribuiççõesões 895.000895.000 900.000900.000
4 4 -- CSLL   (  9 %  do  item  1 )CSLL   (  9 %  do  item  1 ) (81.000)(81.000) (81.000)(81.000)
5 5 -- Lucro   Real     (  item  1 )Lucro   Real     (  item  1 ) 900.000900.000 900.000900.000
6 6 -- I.  Renda  I.  Renda  -- AlAlííquota de 15 % s/ item  5quota de 15 % s/ item  5 (135.000)(135.000) (135.000)(135.000)
7 7 -- I.  Renda I.  Renda –– Adicional de 10 %  s/ 660.000Adicional de 10 %  s/ 660.000 (66.000)(66.000) ( 66.000)( 66.000)
8 8 -- DeduDeduçção no IR  ão no IR  -- Incentivo Lei  Incentivo Lei  RouanetRouanet 5.0005.000 --
9 9 -- Imposto  de  Renda  a  pagarImposto  de  Renda  a  pagar (196.000)(196.000) (201.000)(201.000)
10 10 -- Total  dos  Impostos  (  9 +  4 )Total  dos  Impostos  (  9 +  4 ) (277.000)(277.000) (282.000)(282.000)

11 11 -- Lucro  LLucro  Lííquido  (3 quido  (3 -- 10)10) 618.000618.000 618.000618.000



LEI  ROUANETLEI  ROUANET
Outros  projetos  culturaisOutros  projetos  culturais (Art. 25 e 26 da Lei 8.313)(Art. 25 e 26 da Lei 8.313)::

EnquadramEnquadram--se neste segmento os seguintes projetos   se neste segmento os seguintes projetos    
Culturais :Culturais :

Teatro, danTeatro, dançça, circo, a, circo, óópera e mpera e míímica;mica;
ProduProduçção cinematogrão cinematográáfica, fotogrfica, fotográáfica e congêneres;fica e congêneres;
Literatura;Literatura;
MMúúsica;sica;
Artes plArtes pláásticas, gravuras, filatelia e outros;sticas, gravuras, filatelia e outros;
Folclore e artesanato;Folclore e artesanato;
RRáádio e TV Educativas (não comercial);dio e TV Educativas (não comercial);
Patrimônio Cultural: histPatrimônio Cultural: históórico, arquitetônico, museus e rico, arquitetônico, museus e 

bibliotecas.bibliotecas.



LEI  ROUANETLEI  ROUANET
Incentivo Fiscal:Incentivo Fiscal: ((Art. 25 da Lei 8.313Art. 25 da Lei 8.313))

►► Pessoas  JurPessoas  Juríídicas:dicas:

►► A dedutibilidade no IR alcanA dedutibilidade no IR alcançça ata atéé 40% nas 40% nas doadoaççõesões e e 
30% nos 30% nos patrocpatrocííniosnios, at, atéé o limite de 4% do I.R. na o limite de 4% do I.R. na 
alalííquota de 15%  (*); quota de 15%  (*); 

►► As doaAs doaçções e patrocões e patrocíínios de projetos culturais  nios de projetos culturais  
ao abrigo do Art. 25 da Lei 8.313 são dedutao abrigo do Art. 25 da Lei 8.313 são dedutííveis  veis  
como como despesa operacionaldespesa operacional..

►► Este  incentivo Este  incentivo éé destinado apenas para as PJ que  destinado apenas para as PJ que  
optarem  pela  Apuraoptarem  pela  Apuraçção  do I. Renda  atravão  do I. Renda  atravéés  do Lucro s  do Lucro 
Real.Real.



LEI  ROUANETLEI  ROUANET
Incentivo Fiscal:Incentivo Fiscal: ((Art. 25 da Lei 8.313Art. 25 da Lei 8.313))

►► Pessoas  FPessoas  Fíísicas:sicas:

►► A dedutibilidade alcanA dedutibilidade alcançça ata atéé 80% das 80% das doadoaççõesões e 60% e 60% 
nos nos patrocpatrocííniosnios, at, atéé o limite de 6% do IR devido.o limite de 6% do IR devido.

►► Este incentivo alcanEste incentivo alcançça as P. Fa as P. Fíísicas que fazem sua sicas que fazem sua 
DeclaraDeclaraçção de Rendimentos pelo modelo Completo.ão de Rendimentos pelo modelo Completo.

( * )  ( * )  ObservaObservaççõesões ::
DoaDoaçção :  ão :  Pagamento sem publicidadePagamento sem publicidade
PatrocPatrocíínio : nio : Pagamento com publicidadePagamento com publicidade



LEI  ROUANETLEI  ROUANET

Demonstrativo do Incentivo Fiscal Demonstrativo do Incentivo Fiscal -- P. JurP. Juríídicadica::

►► PatrocPatrocíínio nio -- ( 30% do I.R.)( 30% do I.R.):  :  (Art. 25 da Lei  8.313)(Art. 25 da Lei  8.313)

Com IncentivoCom Incentivo Sem IncentivoSem Incentivo
1 1 -- Lucro  antes  do  Incentivo  CulturalLucro  antes  do  Incentivo  Cultural 900.000900.000 900.000900.000
2 2 -- PatrocPatrocíínio  Lei  nio  Lei  RouanetRouanet (Art. 25)(Art. 25) (5.000)(5.000) --
3 3 --Lucro antes dos Impostos/ContribuiLucro antes dos Impostos/Contribuiççõesões 895.000895.000 900.000900.000
4 4 -- CSLL   (  9 %  do  item  3 )CSLL   (  9 %  do  item  3 ) (80.550)(80.550) (81.000)(81.000)
5 5 -- Lucro   Real     (  item  3 )Lucro   Real     (  item  3 ) 895.000895.000 900.000900.000
6 6 -- I.  Renda  I.  Renda  -- AlAlííquota de 15 % s/  item  5quota de 15 % s/  item  5 (134.250)(134.250) (135.000)(135.000)
7 7 -- AdicAdic. de 10 %  s/  655.000 (895. de 10 %  s/  655.000 (895--240)240) (65.500)(65.500) ( 66.000)( 66.000)
8 8 -- Lei  Lei  RouanetRouanet -- DeduDeduçção IR  ( 30%  s/  2 )ão IR  ( 30%  s/  2 ) 1.5001.500 --
9 9 -- Imposto  de  Renda  a  pagar ( 6 + 7 Imposto  de  Renda  a  pagar ( 6 + 7 -- 8 )8 ) (198.250)(198.250) (201.000)(201.000)
10 10 -- Total  dos  Impostos  (  4 +  9 )Total  dos  Impostos  (  4 +  9 ) (278.800)(278.800) (282.000)(282.000)

11 11 -- Lucro  LLucro  Lííquido    (  3 quido    (  3 –– 10 )10 ) 616.200616.200 618.000618.000



INCENTIVOS FISCAIS INCENTIVOS FISCAIS ÀÀ CULTURACULTURA
-- Lei  do Incentivo  Lei  do Incentivo  àà Cultura / RSCultura / RS

Lei  10. 846 / 96Lei  10. 846 / 96

ObjetivoObjetivo::

Preservar e divulgar o patrimônio  cultural do RS, em Preservar e divulgar o patrimônio  cultural do RS, em 
projetos aprovados pelo Conselho Estadual da Cultura.projetos aprovados pelo Conselho Estadual da Cultura.

Incentivo  FiscalIncentivo  Fiscal::

As empresas poderão aplicar em projetos culturais, As empresas poderão aplicar em projetos culturais, 
mediante o abatimento mensal do ICMS A PAGAR, mediante o abatimento mensal do ICMS A PAGAR, 
atatéé o limite de 75% do projeto, obedecidas ainda as o limite de 75% do projeto, obedecidas ainda as 
seguintes  faixas :seguintes  faixas :



Incentivo  FiscalIncentivo  Fiscal::

Saldo  devedorSaldo  devedor Valor  aValor  a
do ICMS  (*)do ICMS  (*) %% adicionaradicionar

AtAtéé 50. 00050. 000 2020 --
De   50. 001  atDe   50. 001  atéé 100. 000100. 000 1515 2. 5002. 500
De  100.001  atDe  100.001  atéé 200. 000200. 000 1010 7. 5007. 500
De  200.001  atDe  200.001  atéé 400. 000400. 000 55 17. 50017. 500
Acima  de  400. 000Acima  de  400. 000 33 25. 50025. 500

Obs.:  ( * ) Saldo devedor em R$  no mês  anterior ao do Obs.:  ( * ) Saldo devedor em R$  no mês  anterior ao do 
pagamento.pagamento.

LIC / RSLIC / RS



AmpliaAmpliaçção  do  Incentivo  Fiscalão  do  Incentivo  Fiscal::

O Decreto Estadual nO Decreto Estadual nºº 42. 219 / 2003  ampliou o 42. 219 / 2003  ampliou o 
valor do Incentivo  Fiscal:valor do Incentivo  Fiscal:

Abatimento no ICMS / RS  de atAbatimento no ICMS / RS  de atéé 95 % do  valor 95 % do  valor 
aplicado na aplicado na áárea de rea de Patrimônio HistPatrimônio Históóricorico e  e  CulturalCultural,  na ,  na 
construconstruçção ou preservaão ou preservaçção de  prão de  préédios  ou bibliotecas;dios  ou bibliotecas;

Abatimento no ICMS/RS de atAbatimento no ICMS/RS de atéé 90% do valor aplicado 90% do valor aplicado 
por sociedade de economia  mista.por sociedade de economia  mista.

(3)(3)

LIC / RSLIC / RS



ÁÁreas  beneficiadasreas  beneficiadas: : 

•• Artes  plArtes  pláásticassticas
•• Artes  cênicas   e  carnaval  de  rua            Artes  cênicas   e  carnaval  de  rua            
•• Cinema  e   vCinema  e   víídeodeo
•• LiteraturaLiteratura
•• MMúúsicasica
•• Artesanato  e  folcloreArtesanato  e  folclore
•• Acervo  e  patrimônio histAcervo  e  patrimônio históórico  e  culturalrico  e  cultural

(2)(2)

LIC / RSLIC / RS



LIC / RSLIC / RS

ObservaObservaççõesões::

Parcela  não incentivada:Parcela  não incentivada:

A parcela não incentivada poderA parcela não incentivada poderáá ser contabilizada como    ser contabilizada como     
despesa operacionaldespesa operacional, e como tal, dedut, e como tal, dedutíível do I.R., se houver vel do I.R., se houver 
a  divulgaa  divulgaçção  do  ão  do  nomenome, da , da marcamarca, ou dos produtos, no , ou dos produtos, no 
evento, pois  estes itens  se  caracterizam  como  evento, pois  estes itens  se  caracterizam  como  publicidadepublicidade;;

RegionalizaRegionalizaçção dos projetos culturais:ão dos projetos culturais:

A regionalizaA regionalizaçção ão éé um dos motivos do grande sucesso    um dos motivos do grande sucesso     
deste incentivo,  pois possibilita a participadeste incentivo,  pois possibilita a participaçção  dasão  das empresas empresas 
locais (RS) em assuntos ligados locais (RS) em assuntos ligados àà cultura da Comunidade  ou   cultura da Comunidade  ou   
da  Região. da  Região. 

(1)(1)



Fonte: 

bwww.crc‐rs.org.br

Divulgador: 

ó f ãArqvive – Memória e Informação 

Email: arqvive@arqvive.org q @ q g
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